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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI FAZEM AS PARTES:

01) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS, entidade fechada de previdência privada, inscrita no CGC/MF sob o nº. 00436923/0001-90, sediada em Brasília/DF, representada, na forma de seu Estatuto, pelo seu Diretor de Benefícios, ao final qualificado, adiante denominada simplesmente FUNCEF;

02) Nome:  _______________________________________________________________________,

Estado Civil: _______________________________________________  Profissão: Economiária,

Identid./órgão exped.: _________________________________ CPF: _____________________________, Endereço______________________________________________________________________________, Cidade: ______________________________________, UF: _______, CEP: _______________________, a seguir referida simplesmente ASSOCIADA.

Pelo presente instrumento particular as partes ajustam alterar a relação contratual que mantém, desde a adesão pela ASSOCIADA ao regime jurídico do Regulamento Básico da FUNCEF, instituído em 01 de agosto de 1977, mediante os termos, cláusulas e condições a seguir especificados.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CRITÉRIO PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecendo que o contrato vigente, objetivado no Regulamento próprio, não cogita de concessão de suplementação de aposentadoria por tempo de serviço proporcional para mulheres, as partes acordam introduzir em suas relações jurídicas de direito privado esta possibilidade, estabelecendo, para tanto, que a suplementação, nesta hipótese, será concedida adotando-se coeficiente de cálculo necessário a viabilidade do benefício, apurado segundo os critérios atuariais utilizados pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 53, inciso I e alterações posteriores, especialmente o Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.

PARÁGRAFO ÚNICO

A suplementação consistirá numa renda mensal, correspondente a diferença entre o valor do benefício fixado pelo órgão oficial de previdência e o salário real de benefício apurado na forma do caput, calculado na proporção de 70% (setenta por cento) deste salário real de benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescido do percentual reconhecido pelo órgão oficial de previdência para cada ano adicional de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) da referida base, aos 30 (trinta) anos de atividade, que neste ato representa, no caso da ASSOCIADA, _____% (____________________________________).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Nada mais havendo a aditar ou a retificar, as partes expressamente ratificam todos os demais termos, cláusulas e condições do contrato vigente, que permanece inalterado para todos os fins de direito.

Por estarem justas e acordadas, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma.

_____________________________, ____/____/____.

Local e data

_______________________________________             ____________________________________

                         ASSOCIADA                                                    REPRESENTANTE DA FUNCEF

_______________________________________             ____________________________________

                        TESTEMUNHA                                                                 TESTEMUNHA   
